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(a) Vítor Lemos.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta, e em 

consequência, ao abrigo do disposto na alínea i) do número 1 do artigo 25°, conjugado com 

a alínea ccc) do número 1 do artigo 33º ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, 

remeter a mesma para aprovação da Assembleia Municipal. Esta deliberação foi tomada 

por unanimidade estando presentes o Vice Presidente e os Vereadores Maria José 

Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo Carvalhido, Hermenegildo Costa, Paula 

Veiga e Cláudia Marinho. (13) DECLARAÇÃO DE NÃO CADUCIDADE DO 

PLANO DE INTERVENÇÃO EM ESPAÇO RÚSTICO - AFIFE, CARREÇO 

E AREOSA:- Pelo Vereador Luís Nobre foi apresentada a proposta que seguidamente 

se transcreve:- "PROPOSTA- DECLARAÇÃO DE NÃO CADUCIDADE DO PLANO DE INTERVENÇÃO EM ESPAÇO 

RÚSTICO PARA AFIFE, CARREÇO E AREOSA- Em 30 de abril de 2015 a Câmara Municipal de Viana do Castelo 

deliberou iniciar o procedimento de elaboração do Plano de Intervenção em Espaço Rústico - PIER, para 

Afife, Carreço e Areosa. Até ao momento foram realizadas a participação pública, adjudicadas a 

elaboração de cartografia, de proposta de plano e avaliação ambiental estratégica, efetuada a 

caraterização da área, definida a estratégia e objetivos específicos, apresentados os fatores críticos para 

a decisão da avaliação ambiental estratégica, relatório de definição ambiental e recomendações ao 

projeto de plano, tendo sido realizadas reuniões setoriais com entidades com tutela sobre o processo 

de elaboração ou área de intervenção, agentes interessados no aproveitamento económico e 

complementadas com fóruns para apresentação dos elementos do plano acima descritos finalizados à 

data da sua realização. Devido à necessidade, identificada pela Direção Geral de Agricultura e 

Desenvolvimento Regional, de consulta prévia à Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos, 

bem como um proced imento de homologação de cartografia moroso (prolongado pela insolvência da 

firma a quem foi adjudicada a elaboração e obtenção de homologação), os elementos relativos à 
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cartografia das redes viária, drenagem, prédios e identificação dos proprietários do perímetro de 

emparcelamento e cartografia homologada, apenas foram obtidos em 26 de julho e 27 de abril de 2017, 

respetivamente, sendo esta última, a data a partir da qual existiam as condições mínimas para elaborar 

uma proposta sustentada passível de aprovação. O novo regime jurídico dos instrumentos de gestão 

territorial foi publicado em 14 de maio de 2015 e entrou em vigor 60 dias após publicação, 

determinando, nos termos do artigo 76.Q, a caducidade do procedimento de elaboração dos planos 

municipais de ordenamento do território após o término do prazo estabelecido pela deliberação que 

determinou a sua elaboração. Face ao exposto e uma vez que o artigo 76.Q determinou a caducidade do 

Plano de Intervenção em Espaço Rústico para Afife, Carreço e Areosa, proponho que a Câmara Municipal 

determine a não caducidade do Plano de forma a garantir a solidez das fases subsequentes, pelas razões 

acima invocadas, e autorize a extensão do prazo pelo período de 24 meses. (a) Luis Nobre.". A Câmara 

Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta e em consequência determinou a não 

caducidade do Plano de forma a garantir a solidez das fases subsequentes, pelas razões 

invocadas na transcrita proposta, autorizando a extensão do prazo pelo período de 24 

meses. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Vice Presidente 

e os Vereadores Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo Carvalhido, 

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (14) REVOGAÇÃO DE 

DELIBERAÇÃO LICENÇA DE CONSTRUÇÃO/ DIREITOS 

ADQUIRIDOS:- Pelo Vereador Luís Nobre foi apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA - REVOGAÇÃO DE DELIBERAÇÃO - LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO/DIREITOS ADQUIRIDOS - Considerando:- 1. As conclusões do douto parecer emitido pela 

Exma. Sr. ª Dr.ª Fernanda Paula Oliveira, segundo a qual as construções anteriores a 31 de dezembro de 

1991 (1.Q Plano Diretor Municipal de Viana do Castelo) identificadas em cartografia anterior ou por 



outro meio adequado de prova, sem processo de obras e/ou licenças de utilização, podem ser 

consideradas como constitutivas de direitos para efeitos de aplicação do regulamento do Plano Diretor 

Municipal (zonamento e condicionantes) - o que mais não é do que uma consequência do regime da 

garantia do existente -, desde que: A)sejam anteriores a 1951 (ano da entrada em vigor do 

Regulamento Geral das Edificações Urbanas (RGEU); B) se posteriores a 1951, tenham sido erigidas fora 

das áreas identificadas neste diploma como sujeitas a licenciamento e para as quais não tivesse havido 

deliberação municipal a exigi-lo, desde que não se tratasse de edificações de carácter industrial ou de 

utilização coletiva; 2. O Regulamento Municipal das Edificações Urbanas do Concelho de Viana do 

Castelo, aprovado em Câmara Municipal em 22 de março e 6 de dezembro de 1961, o qual, no seu artigo 

primeiro, veio exigir licença municipal, para realização das obras previstas no RGEU (edificação, 

reconstrução, ampliação, alteração, reparação ou demolição de edificações e obras existentes, e bem 

assim os trabalhos que implicassem alteração da topografia local), em todo o território municipal; 3. A 

deliberação da Câmara Municipal de 21 de julho de 1971, a qual, com caráter interpretativo, 

relativamente ao artigo primeiro do referido Regulamento Municipal, clarificou que o RGEU se tornava 

extensivo a todo o concelho, sujeitando todas as obras realizadas fora do perímetro urbano a prévia 

licença municipal; 4.A deliberação da Câmara Municipal de 10 de janeiro de 1978, a qual, ao alterar a 

redação do artigo quadragésimo quinto do mesmo Regulamento Municipal, tornou também extensiva 

a todo o concelho a necessidade de obtenção de licença de utilização, após a conclusão das obras; 5.Que 

as referidas deliberações municipais vão, até, em sentido diverso do próprio legislador nacional, uma 

vez que o Decreto-Lei n.º 166/70 de 15 de abril, à semelhança do RGEU, apenas sujeitava a 

licenciamento municipal as obras construção civil, reconstrução, ampliação, alteração, reparação ou 

demolição de edificações e, bem assim, os trabalhos que impliquem alteração da topografia local, 

dentro do perímetro urbano e das zonas rurais de proteção fixadas para as sedes de concelho e para as 

demais localidades sujeitas por lei a plano de urbanização e expansão e que apenas pelo Decreto-Lei n.2 
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445/91, de 20 de novembro (que entrou em vigor 90 dias após a sua publicação, em fevereiro de 1992) 

estendeu a obrigatoriedade de licenciamento municipal a todas as obras de construção civil, 

independentemente da sua localização; 6.0 facto de, em consequência destas deliberações, as 

construções realizadas fora do perímetro urbano, sem processo de obras e/ou licença de utilização, 

muito embora anteriores a 31 de dezembro de 1991, não têm sido consideradas constitutivas de 

direitos, para efeitos da aplicação do PDM; 7.0 que tem constituído um forte obstáculo à reposição da 

legalidade urbanística, uma vez que, em sede de legalização, à luz dos IGT, tais edificações carecem, não 

poucas vezes, de significativas obras de alteração ou demolição, que se mostram excessivamente 

onerosas, e até desproporcionais, para os proprietários; 8.A nota interna 1/15 de 30 de outubro do 

Vereador da área funcional sobre a comprovação das preexistências e a proteção do existente. Assim 

proponho que a Câmara Municipal delibere:- 1. Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do art.º 165.º e 

do n.º 2 do art.º 169.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), revogar: A) O Regulamento 

Municipal das Edificações Urbanas do Concelho de Viana do Castelo, aprovado em Câmara Municipal 

em 22 de março e 6 de dezembro de 1961, na parte em que estende a todo o território municipal a 

exigência de prévia licença para a realização de obras; B) A deliberação tomada na reunião ordinária da 

Câmara Municipal a 21 de julho de 1971, pela qual se tornou extensivo a todo o território do concelho 

o Regulamento Geral das Edificações Urbanas, ao abrigo do parágrafo único do seu artigo primeiro; C) 

A deliberação tomada na reunião ordinária da Câmara Municipal, a 10 de janeiro de 1978, e aprovada 

no Assembleia Municipal em 21 do mesmo mês, pela qual se alterou a redação do artigo quadragésimo 

quinto do Regulamento Municipal das Edificações Urbanas, tornando também extensivo a toda a área 

do concelho a exigência de licença de utilização; 2. Atribuir à revogação dos atos supra identificados 

eficácia retroativa desde a data da sua emissão, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do art.º 171.º do 

CPA, sem prejuízo da validade das licenças de obras entretanto atribuídas no seu pressuposto; 3. Em 

consequência, deliberar que as construções anteriores a 31 de dezembro de 1991 (1.º Plano Diretor 



Municipal de Viana do Castelo) identificadas em cartografia anterior ou por outro meio adequado de 

prova, conforme nota interna 1/15, sem processo de obras e/ou licenças de utilização, possam ser 

consideradas como constitutivas de direitos para efeitos de aplicação do regulamento do Plano Diretor 

Municipal (zonamento e condicionantes), desde que: a) Sejam anteriores a 1951, ano da entrada em 

vigor do RGEU; b) Se posteriores a 1951, tenham sido erigidas fora das áreas identificadas no RGEU 

como sujeitas a licenciamento, e desde que não se trate de edificações de carácter industrial ou de 

utilização coletiva. 4. Deverá a presente proposta ser remetida à Assembleia Municipal para aprovação. 

(a) Luís Nobre.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta e em 

consequência remeter a mesma para aprovação da Assembleia Municipal. Esta 

deliberação foi tomada por maioria com os votos a favor do Vice Presidente e dos 

Vereadores Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo Carvalhido, 

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e a abstenção da Vereadora Cláudia Marinho. ( 15) 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS:- A Câmara Municipal deliberou aprovar as 

seguintes alterações ao orçamento municipal em vigor, que seguidamente se transcreve, 

tendo o Vice Presidente esclarecido que as verbas que entram como reforço são destinadas 

ao PEDU, que engloba designadamente o Jardim D. Fernando e à manutenção da rede 

viária municipal:-

IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS DESPESA 
MOOIFICAC:OFS ORCAllENTAIS 

DOTAÇÃO 
INSCRIÇÕES/ DIMINUIÇÕES/ 

DOTAÇÃO 
ORGÂNICA ECONÔMICA DESCRIÇÃO ANTERIOR 

REFORCOS ANULACÕES 
SEGUINTE 

02 GAMARA MUNICIPAL 
0201 PRESIDENCIA 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 
010204 AJUDAS DE CUSTO 10000,00 1000,00 0,00 11000,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020225 OUTROS SERVIÇOS 642048,32 10000,00 0,00 652048,32 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
040501 CONTINENTE 
04050108 OUTROS 485672,00 500,00 0,00 486172,00 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
0602 DIVERSAS 
060203 OUTRAS 
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06020301 OUTRAS RESTITUIÇÕES 87500,00 100000,00 0,00 187500,00 
0202 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO GERAL 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
010111 REPRESENTAÇÃO 10000,00 2000,00 0,00 12000,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020215 FORMAÇÃO 9500,00 2000,00 0,00 11500,00 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
0701 INVESTIMENTOS 
070107 EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 35500,00 1000,00 0,00 36500,00 
070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 
07011002 OUTRO 90000,00 0,00 1500,00 88500,00 

0203 DEPARTAMENTO EDUCAÇÃO.CULTURA E QUALIDADE DE VIDA 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 
010210 SUBSÍDIO DE TRABALHO NOTURNO 500,00 1000,00 0,00 1500,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 1408201,53 0,00 45000,00 1363201,53 
020225 OUTROS SERVIÇOS 3062452,92 20000,00 0,00 3082452,92 
04 TRANSFERtNCIAS CORRENTES 
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
04070108 OUTRAS TRANSFERtNCIAS 77000,00 0,00 15000,00 62000,00 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
0701 INVESTIMENTOS 
070103 EDIFÍCIOS 
07010302 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 
0701030209 OUTROS 589158,48 0,00 35000,00 554158,48 
07010305 ESCOLAS 3460328,26 58000,00 0,00 3518328,26 
070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 
07011002 OUTRO 298000,00 11000,00 0,00 309000,00 
08 TRANSFERtNCIAS DE CAPITAL 
0808 FAMÍLIAS 
080802 OUTRAS 

0204 DEPARTAMENTO ORDENAMENTO DO TERRITORIO E AMBIENTE 
69729,50 0,00 53000,00 16729,50 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
0101 15 REMUNERAÇÕES POR DOENÇA E MATERNIDADE I PATERNIDADE 20000,00 5000,00 0,00 25000,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020214 ESTUDOS, PARCERES. PROJETOS E CONSULTADORIA 20000,00 0,00 10000,00 10000,00 
020217 PUBLICIDADE 20000,00 0,00 10000,00 10000,00 
020225 OUTROS_SERVIÇOS 1147500,00 0,00 65000,00 1082500,00 
07 AQUISIÇAO DE BENS DE CAPITAL 
0701 INVESTIMENTOS 
070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 
07011002 OUTRO 10000,00 1500,00 0,00 11500,00 
070115 OUTROS INVESTIMENTOS 
07011501 ESTUDOS E PROJETOS 290463,05 0,00 45900,00 244563,05 

0205 DEPARTAMENTO OBRAS PUBLICAS E CONSERVAÇAO 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
010111 REPRESENTAÇÃO 9500,00 3000,00 0,00 12500,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
020218 VIGILÃNCIA E SEGURANÇA 3000,00 35000.00 0,00 38000,00 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
0701 INVESTIMENTOS 
070101 TERRENOS 1476000,00 0,00 30000,00 1446000,00 
070103 EDIFÍCIOS 
07010301 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS 
0701030199 OUTROS 511000,00 0,00 69000,00 442000,00 
07010307 OUTROS 2309580,93 0,00 112000,00 2197580,93 
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 
07010402 SISTEMA DE DRENAGEM DE AGUAS RESIDUAIS 65000,00 0,00 30000,00 35000,00 
07010407 CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ÁGUA 25000,00 0,00 20000,00 5000,00 
07010413 OUTROS 3593605,14 0,00 25000.00 3568605,14 
070110 EQUIPAMENTO BASICO 
07011002 OUTRO 323000,00 0,00 20000,00 303000,00 
0703 BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 
070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURAS 
07030301 
07030308 

VIADUTOS, ARRUAMENTOS E OBRAS COMPLEMENTARES 
VIAÇÃO RURAL 

3656738,70 215400,00 0,00 3872138,70 

0703030802 REDE VIARIA MUNICIPAL - OBRAS 1305988,15 120000,00 0,00 1425988. 15 
TOTAL 25121966,98 586400,00 586400,00 25121966,98 

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 179500,00 145000,00 
TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 406900.00 441400,00 



Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Vice Presidente e os 

Vereadores Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo Carvalhido, 

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (16) RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHOS:- A Câmara Municipal deliberou, nos termos do número 3 do artigo 35° 

da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, ratificar o despacho do Presidente da Câmara de 16 

de Março corrente pelo qual aprovou a minuta do contrato relativa à empreitada de 

"Requalificação e Modernização da Escola Básica da Escola Básica e Secundária de 

Barroselas". Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Vice 

Presidente e os Vereadores Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo 

Carvalhido, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. ( 17) PERÍODO DE 

INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, foi 

fixado um período de intervenção aberto ao público, tendo-se registado as seguintes 

intervenções:- PIRES VIANA - Aludiu ao facto de no próximo Sábado ter lugar a 

confirmação da extinção oficial dos ENVC. Perguntou quais as medidas que a Câmara 

tem tomado para amparar os sem-abrigo e quando se prevê que exista um lar que os possa 

abrigar. Felicitou a Câmara pela entrega de mais 11 habitações sociais nos bairros sociais 

da autarquia. Felicitou também a Câmara Municipal pela sua política de reabilitação 

urbana e pelos resultados que a mesma já tem dado. DARIO SÁ- Acerca do Sporting clube 

Vianense disse que a autarquia deveria prestar mais atenção ás necessidades do Clube 

cuja sede deveria até instalar-se num edifico publico. Disse também que os Bombeiros 

Voluntários deveriam mudar as suas instalações para os terrenos vagos do IPVC, de modo 

a que se pudesse contar com uma corporação em que cada uma das extremas da cidade. 
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Apelou por ultimo á necessidade de se organizarem os trajetos rodoviários de acesso ás 

praias de Afife, Carreço e Areosa. (18) APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:-

Nos termos do número 3 do artigo 57° da Lei n.0 75 / 2013, de 12 de Setembro, foi deliberado 

aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, para o que foi a 

mesma lida e achada conforme e seguidamente assinada pelo Vice Presidente da Câmara 

e Secretário da presente reunião. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando 

presentes o Vice Presidente e os Vereadores Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota 

Borges, Ricardo Carvalhido, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. E, 

nada mais havendo a tratar, o Vice Presidente da Câmara, pelas treze horas, declarou 

encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. 


